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Oficio n° /( (SF) 
Brasília, em 2' de de ZO& 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputa os 

Assunto: Remessa de autógrafo de Decreto Legislativo. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, cópia do autógrafo do 
Decreto Legislativo n°.. O O , de 2023, promulgado pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, que "Reconhece, para os fins do § 1° do art. 65, da Lei Complementar n° 101, de 
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a ocorrência do estado de calamidade 
pública no Estado do Rio Grande do Sul em decorrência dos eventos climáticos de chuvas 
intensas". 

At nciosamen e, 

" 

Senador Rogério Carvalho 
Primeiro-Secretário do Senado Federal C . 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum 
e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N0 300 ,DE2023 

Reconhece, para os fins do § 10 do art. 65, da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), a ocorrência do 
estado de calamidade pública no Estado do Rio 
Grande do Sul em decorrência dos eventos 
climáticos de chuvas intensas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica reconhecida exclusivamente para os fins do § 1° do art. 65 da Lei 
Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a ocorrência 
do estado de calamidade pública no Estado do Rio Grande do Sul, com efeitos até 31 de 
dezembro de 2024, em decorrência dos eventos climáticos de chuvas intensas, classificados 
com o código 1.3.2.1.4 na Classificação e Codificação Brasileira de Desastres (Cobrade). 

Parágrafo único, O disposto no caput deste artigo abrange o Estado do Rio 
Grande do Sul e os Municípios sul-rio-grandenses atingidos pelos referidos eventos 
climáticos. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em de '-4"9de bQ.3 

Senador " drigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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